
Av. D. Pedro IIr 385 - Centro - Fone: (11) 4602-8300 - Fax: (11) 4602-83Ü1 
CEP 13320-900 - Salto - SP - CNPJ 4B.9B6.798/0001-19 

E-mail: ca mãrãsal to@camarasa Ito.sp .gov.br
S i te: cama rasalto. s p .gov. br

RESOLUÇÃO N- 02/2014 

(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto}

Divaldo Aparecido dos Santos, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão Ordinária realizada 
em 13 de março de 2.014, aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. le - Fica concedido aos Vereadores da Estância Turística de Salto, a revisão gerai 
anual dos seus subsídios, correspondendo a '5,26 (cinco virgula e vinte c seis por cento), 
compreendendo o período de fevereiro de 2013 a janeiro de 2014, em atendimento ao art. 4- 
da Resolução 03/2012 e artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, tendo como base de 
cálculos subsídios de fevereiro de 2013.

Art. 2? - As despesas decorrentes com a execução da presente Resoiução correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3- - Esta Resolução entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15 de março de 2014.

Sala das Reuniões, em 18 de março de 2.014.

DIVALDO APARECIDO DOS SANTOS

PRESIDENTE

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, 
afixada em local de costume em 18 de março de 2.014, e publicada na imprensa local.
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